
 

 

 

ADENDO MODIFICADOR  
 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 08/2025 

PROCESSO nº 127/2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE INTERNET RURAL COM FIBRA ÓPTICA PARA ATENDER A ESCOLA 

RURAL CME MASSAPE, POR DISPENSA, CONFORME MENCIONA A LEI DE 

LICITAÇÕES DE Nº 14.133/2021. 

 

A Agente de Contratação do município de Primavera do Leste, no uso das atribuições 

legais torna público que esta retificando, através deste ADENDO, o Edital da Licitação 

supramencionada. 

 

✓ No edital, na Pag. 02/03, SEÇÃO I – Do objeto da Contratação Direta. 

No Termo de Referencia na Pag. 16.  

 

ONDE SE LÊ: 

 

 

LEIA-SE: 

Nº Código Objeto Unid. Quant. 
Valor 

unit 

Valor 

Total 

1 019001187 

SERVIÇO DE ACESSO A INTERNET 

VIA FIBRA OPTICA DE POTENCIA 

MINIMA DE 50MPSFULL- Serviço 

de acesso à internet via fibra, 

Internet de potência mínima de 

50Mbpsfull (50Mbpss para 

download e 50Mbps para 

upload) e conexão rápida 24 h; 

suporte técnico e tempo de 

atendimento e reparo em 

horário comercial e sábados 

domingos e feriados; IP's não 

Dinâmicos.   

serv 12 

 

 

 

 

 

 

1808,87 21.706,44 

Nº Código Objeto Unid. Quant. Valor unit Valor Total 

1 019001187 
Serviço de acesso a 

internet via fibra  
serv 12 

 

1808,87 21.706,44 



 

 

 

✓ No edital, na Pag. 27/08, do Termo de Referência:  

 

ONDE SE LÊ: 

Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 

5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples;  

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 

1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não 

Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 

de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 

 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

LEIA-SE: 

Qualificação Econômico-Financeira 

A documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira consistirá na apresentação dos 

seguintes documentos: 

1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial como autor 

e réu expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, 

inciso II); 

a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro 

de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação. 

2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, tomando como base a variação, ocorrida no período, 

do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS -DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela 

Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir, registrado 

na Junta Comercial;  

a) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis dos dois últimos exercícios sociais assim apresentados:  

1º) Sociedades regidas pela Lei n. 6.404/76 (sociedade anônima):  

a)  - publicados em Diário Oficial ou; 

b)  - publicados em jornal de grande circulação ou; 



 

 

c)  - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante;  

2º) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

a) - Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 

Diário, devidamente autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente ou; 

b) - Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou 

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

3º) Sociedade sujeita ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – 

Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP):  

a) Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro 

Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente; ou; 

b) declaração simplificada dos dois últimos imposto de renda ou se cadastradas e 

optantes pelo “SIMPLES NACIONAL”, deverão apresentar Declaração de Informações 

Socioeconômicas e Fiscais – DEFIS/PGDAS-D dos dois últimos exercícios sociais.  

4º) Sociedade criada no exercício em curso ou inativa no exercício anterior:  

a) Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio das licitantes nos casos de sociedades anônimas; 

5º) O MEI (Micro Empreendedor Individual) para fins da habilitação econômico-

financeira deverá apresentar a Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor 

Individual (DASN-SIMEI) ou sua substituta, a Declaração Única do MEI (DUMEI) dos dois 

últimos exercícios sociais.  

a) Caso o MEI tenha sido constituído no mesmo exercício do lançamento da licitação, 

deverá apresentar os relatórios mensais de receita bruta, assinados pelo próprio Micro 

Empreendedor.   

4. O balanço patrimonial, as demonstrações contábeis e o balanço de abertura deverão estar 

assinados pelos administradores das empresas constantes do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social e por Contador legalmente habilitado; 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/servicos/grupo.aspx?grp=5


 

 

5. Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, 

consoante disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da IN nº 

787/2007 da RFB e disciplinado pela IN nº 109/2008 do DNRC, apresentarão documentos 

extraído do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped ou através do site da Junta 

Comercial do Estado da sede da licitante dos dois últimos exercícios sociais, na seguinte forma: 

d) Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de 

Escrituração Digital – Sped; 

e) Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema 

Público de Escrituração Digital – Sped; 

f) Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público 

de Escrituração Digital – Sped; 

6. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

 Em virtude de a alteração impactar na formulação da proposta, informamos que 

houve alteração na data para abertura da(s) proposta(s) apara data do dia 14 de abril de 2025 

as 08:00h (horário de Brasília) e término as 14:00h (horário de Brasília), o local da disputa 

permanece inalterado. 

Os demais arquivos encontram-se à disposição dos interessados no site 

www.primaveradoleste.mt.gov.br ícone: EMPRESA – Editais e Licitações, bem como no site 

www.licitanet.com.br.  

Primavera do Leste - MT, 08 de abril de 2025. 

 

Atenciosamente, 

 

MARIA APARECIDA MONTES CANABRAVA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO - Portaria nº 051/2024 

 

 

* SILVIA APARECIDA ANTUNES DE OLIVEIRA 

Membro da Equipe de Apoio 

 

 

*Original assinado nos autos do processo. 

http://www.primaveradoleste.mt.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/

